
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 03/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000059/2025 

Prezados(as),

Venho, por meio desta representação, solicitar providências urgentes da Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG - em relação às recorrentes falhas no fornecimento de energia
elétrica nos bairros Pires e Angolinha, zona rural de Juiz de Fora.

Os moradores relatam que a rede de energia na região não é trifásica, o que impossibilita
a instalação de geradores e compromete de forma significativa a estabilidade do fornecimento
elétrico. Como consequência, as quedas de energia são constantes e prolongadas, causando
prejuízos frequentes às famílias e aos produtores locais.

Destacamos que na região existem laticínios e atividades agrícolas que dependem
diretamente da refrigeração e de equipamentos elétricos para garantir a conservação dos produtos. A
ausência de rede trifásica tem provocado perdas de produção, desperdício de alimentos e impacto
econômico direto para trabalhadores que já enfrentam dificuldades decorrentes da infraestrutura
deficitária.

Trata-se, portanto, de um problema que compromete:

a segurança alimentar;

a atividade econômica rural;

a qualidade de vida dos moradores;

a regularidade e continuidade do serviço essencial de energia elétrica.

Diante do exposto, solicitamos:

Vistoria técnica urgente da rede elétrica nos bairros Pires e Angolinha;

Avaliação da necessidade e viabilidade de implantação da rede trifásica;

Informações detalhadas sobre o cronograma de manutenção e possíveis melhorias já
previstas pela CEMIG para a região;

Caso aplicável, previsão de investimentos para adequação da estrutura elétrica rural.

A comunidade aguarda há anos por uma solução definitiva, e os prejuízos se acumulam a
cada queda de energia, afetando a produção, os serviços e o cotidiano dos moradores.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Palácio Barbosa Lima, 3 de dezembro de 2025.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT

Subscritores:

Carlos José de Souza Aparecido Reis Miguel Oliveira André Luiz Vieira da Silva
Vereador Fiote - PDT Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador André Luiz Vieira -

Republicanos

Antônio Santos de Aguiar Jefferson Da Silva Januário João Evangelista de Almeida
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Negro Bússola - PV Vereador João do Joaninho -

PSB

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB

Letícia Fonseca Paiva Delgado Laiz Perrut Marendino Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereadora Letícia Delgado - PT Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Marcelo Vitor Mendes Condé Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 154574

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-03T19:28:21-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




